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PORTARIA  Nº  087 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido o Servidor Público Municipal LUIZ CARLOS DE ANHAIA,  Auxiliar de Serviços
Gerais, matriculado sob o nº 20818, do seu cargo e função, nesta data.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de março de 2014.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

MODELO E

MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

RELATÓRIO DE JULGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2014

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de blocos de concreto sextavados e prestação de serviços na pavimentação de ruas.

01. ABERTURA: 07/02/20214, 10:00 - Prefeitura Municipal de Santana do Itararé -PR.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

– Diário Oficial (do Município de Santana do Itararé - PR) no dia 21/01/2014;
– Jornal (Diário Oficial do Paraná) no dia 23/01/2014;
– Jornal Diário Oficial Regional (Folha Extra) no dia 22/01/2014.

A disponibilidade do edital se deu a partir de 23/01/2014.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 07/02/2014, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, II e III c/c o § 2º, III
e § 3º da Lei 8.666/93.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

Nº NOME                                                                        ENDEREÇO
01 VALLE & ASSIS LTDA – ME                                         Rodovia PR 272 s/nº – Chácara Paraíso, km 37. Pinhalão - PR, CEP: 84.925-000.
02 METRO ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA - ME       Rua Nossa Senhora de Fátima Nº. 1033, Centro, Siqueira Campos - PR.    CEP: 84.940-
000

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

Nº EMPRESA                                                                   REPRESENTANTE CREDENCIADO
01 VALLE & ASSIS LTDA – ME                                          FABRÍCIO DO VALLE ASSIS
02 METRO ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA - ME        RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO
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06. HABILITAÇÃO

Proponentes habilitados:

Nº EMPRESA
01 VALLE & ASSIS LTDA – ME
02 METRO ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA - ME

A decisão foi publicada no diário oficial do Município no dia 07/02/2014 e comunicada em 07/02/2014 às empresas
através da própria ata.

07. RECURSO RELATIVO À HABILITAÇÃO

Nº EMPRESA
01 METRO ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA - ME

Em 17/02/2014 a Comissão de licitação deu conhecimento a todas as proponentes da interposição dos recursos, para que estas
apresentassem impugnações. A licitante VALLE & ASSIS LTDA – ME protocolou no dia 21/02/2014 a impugnação ao recurso.

08. JULGAMENTO DOS RECURSOS

Uma vez analisadas as razões recursais e sua respectiva impugnação a Comissão de Licitação decidiu:

Manter sua decisão e encaminhar o recurso para julgamento da autoridade superior.

09. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

Através de ata foi comunicado pessoalmente no dia 26/02/2014 as licitantes, por intermédio de seus representantes, o resultado do julgamento
do recurso. Na mesma oportunidade foi designado o dia 28/02/2014 para abertura dos envelopes nº 02 – Proposta de Preços.

A empresa METRO ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA – ME impetrou recurso direcionado ao Chefe do Executivo no dia 26/02/2014. Deste
modo a CPL suspendeu os trabalhos no dia 26/02/2014 até a decisão final do Chefe do Poder executivo.

A decisão foi proferida no dia 28/02/2014, tendo no mérito mantido o julgamento realizado pela CPL, tendo notificado os licitantes nos dias 06/
03/2014 (VALLE & ASSIS LTDA – ME) e 07/03/2014 (METRO ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA – ME).

No dia 10/03/2014 a CPL reiniciou os trabalhos, marcando para o dia 14/03/2014 a abertura dos envelopes 2 – “Proposta de Preço”.

10. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS

Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas:

Nº EMPRESAREPRESENTANTE CREDENCIADO
01 VALLE & ASSIS LTDA – ME FABRÍCIO DO VALLE ASSIS
02 METRO ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA - ME RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO

Os preços propostos foram:

Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$
01 VALLE & ASSIS LTDA – ME R$ 329.400,00
02 METRO ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA - ME R$ 329.996,96

11. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O valor máximo admitido é de R$
330.000,00, o prazo de execução é de 180 dias, o prazo de validade da proposta é de 60 dias.

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro, apurando-se os seguintes valores finais:

Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR ANALISADO R$
01 VALLE & ASSIS LTDA – ME R$ 329.400,00 R$ 329.400,00
02 METRO ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA - ME R$ 329.996,96 R$ 329.996,96

A decisão foi publicada no Diário Oficial do Município no dia 17/03/2014 e comunicada às empresas através da própria ata, via email.

12. RECURSOS

Nº EMPRESA
Não houve recurso referente ao envelope nº 02 – Proposta de Preços

Em 18/03/2014 a Comissão de licitação deu conhecimento via e-mail a todas as proponentes do resultado da abertura dos envelopes nº 02
– Propostas de Preços, para que estes, em querendo, apresentassem recursos. As proponentes deixaram transcorrer o prazo para
interposição de recurso sem se manifestar.
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15. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do processo licitatório, a comissão de licitação
emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto da TOMADA DE PREÇOS nº 01/2014, seja adjudicada, com base no edital,
na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório, à respectiva proponente vencedora, para entrega nos prazos e de acordo com o
cronograma físico-financeiro proposto e pelos valores globais seguintes:

Lote nº 01 contratação de empresa para fornecimento de blocos de concreto sextavados e prestação de serviços na pavimentação de ruas
Proponente: VALLE & ASSIS LTDA – ME
Valor global  R$ 329.400,00 (trezentos e vinte e nove mil e quatrocentos reais)
Prazo de execução: 180 dias

Santana do Itararé, 24 de março de 2014.

Presidente da Comissão: _______________________________
                                           JANAIQUE LAUDELINO CLARO

 Membro da Comissão: ______________________________________
                                           ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES

 Membro da Comissão: ________________________________________
                                          ANGELA MARIA GUARNIERI AZEVEDO


